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l0.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediaiiüe:!=!petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos :
l0.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá-Ce;
l0.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município, situada na à Av. .Moisés Moita,
78S, Nenê Plácido, Tianguá-Ce, dentro do prazo editalício;
I0.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
I0.2.4. O pedido, com suas especificações;
l0.3. A resposta do Município de Tianguá-Ce será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação do ato
resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
l0.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado
l0.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do editalserá
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
l0.5.1. Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu o texto original.
l0.6. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
l0.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/habilitação
l0.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Tianguá-Ce poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no
todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo
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11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata de registro
de preços, subscrita pelo Município de Tíanguá-Ce, através da Secretaria de Saúde, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que
observará os termos da Lei Ne. 8.666/93, da Lei Ng. l0.520/02, deste edítale demais normas pertinentes, bem como da Lei
123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores.
ll.l.l. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às
disposições elencadas na ata de registro de preços
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Tianguá-Ce convocará o licitante vencedor para
assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmara o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo
previsto, nos termos do modelo que integra este Edital
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de
Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, quando solicitado pelo licitante vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Tianguá-Ce.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços e
não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao
registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste editale na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Regístro de Preços e/ou não apresentar os documentos exigidos no
item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipalconvocar os licitantes remanescentes, respeitada
a ordem de classificação fínaldas propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos
autos do processo
11.2.4. A contratação com os licitantes com preços registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de entrega dos produtos ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 62 da Lei n9 8.666/93
11.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos quadros de aviso dos
órgãos públicos municipais
11.4. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo
de 12 [DOZE) MESES, improrrogáveis.
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11.5. A ata de registro de preços não obriga o Município de Tianguá-Ce a firmar qualquer contratação, nernMWenos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o
Município de Tianguá-Ce, optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido.
que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste for igualou superior ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos licitantes detentores do registro serão divulgados no quadro de avisos do
Município de Tianguá-Ce, e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.9. O Município de Tianguá-Ce, monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos produtos com preços registrados.
11.9.1. O Município de Tianguá-Ce, convocará o detentor do registro para negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado
11.10. Antes de receber a ordem de ordem de compras e caso seja frustrada a negociação, o detentor do regístro poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço oe mercado tornar-se superior ao preço
registrado, por fato superveniente.
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentualapurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro -- equação económico-financeira.
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo Município de Tíanguá-Ce, para determinado itens.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Tianguá-Ce, poderá convocar os
demais fornecedores classificados para formalizarem o regístro de seus preços, nas mesmas condições do IÇ colocado ou
revogar a ata de registro de preços ou parte dela
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de regístro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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12. DA ENTREGA DOS PRODUTOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE
COMPRAS, em até 24 (vinte quatro) horas a contar da ORDEM DE COMPRA por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os itens e quantitativos a serem fornecidos, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante
12.1.1. A Ordem de Compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada vía fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via
e-mailao seu endereço eletrâníco, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou da própria ata de registro de

12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da Ordem de Compra, o contratado deverá prestar os
produtos no localdeterminado, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atento declarando a
entrega dos produtos.
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos
entregues.
12.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão tratados de forma autónoma e
se submeterão a todas as disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e

12.2. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de
24 (VINTE QUATRO) HORAS A CONTAR DA ORDEM DE COMPRA, pela administração, no local definido pelo órgão
solicitante.

12.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscalem nome do Município de Tianguá

preços

rescisoes
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12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos prestados às normas e exigências especificadas neste editale
na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e conveniência
atestada pelo Município de Tianguá-Ce
12.3. Os produtos licitados deverão ser entregues observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o licítante vencedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, os produtos em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo
hábilpara a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada especialmente designado, pela Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93, doravante denominado FISCAL DE CONTRATO
12.4.1. O FISCAL de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja
necessidade por parte da(s) contratante(s)

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o objeto licitada, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ORDENS DE
COMPRAS expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor
da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem
].3.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito em conta bancária ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do art. 65, 11,
'd" da Leí NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de registro de
preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Tianguá-Ce, e será descredenciado no Cadastro do Município de Tianguá-Ce, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando regularmente
convocado;
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b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não mantiver a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneo;
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos produtos, contados do
recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços,
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na
entrega dos produtos;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da prestação dos
produtos, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprímento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. l0.520/02, as seguintes penas
a) Advertência;
b) Multa de 1%o(um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da
ata ou do contrato, conforme o caso.
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-- DAM
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do lícítante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
nscríto como dívida atava do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes
14.4. O beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a
ampla defesa e o contraditório
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do regístro do preço;
b) IO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá-Ce, e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Tianguá-Ce, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou
erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos latos. Os casos ocorridos durante os
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeíra à Procuradoria Geral
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora
competente à Procuradoria.

fizer jus

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo órgão solicitante da licitação, nos
demais casos.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam
possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário,direito de fornecimento, mas apenas mera
expectativa de contratação. .{>.,.,/'

Pregão
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15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de bKegÊã'?%BgtE8nide
compras quando expedida a competente Ordem de Compra ou celebrado o competente termo de contrate;''-.......]U"
15.7. Nenhuma índenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação re@rente ao
presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes
15.8. O orçamento básico terá caráter sigiloso conforme DECRETO NÇ l0.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019
15.9 A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no registro objeto dessa

15.10. A homologação do presente procedimento será de competência do órgão solicitante.
15.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em día de expediente normalno Município de Tianguá-Ce,
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.12. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data prevista, a sessão será remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva data
15.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente editalserá competente o Foro da Comarca de

15.14. Quaisquer informações e cópias do editale anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do Município de Tianguá-
Ce, em sua sede localizada na à Av. Moisés Moita, 785, Nenê Plácido, das 8:00h às 14:30h e ou pelo sítio eletrõnico do
Tribunalde Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): www.tce.ce.aov.br e/ou licitacaocplt@gmail.com
15.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de referência deste
edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços

N

licitação

Tianguá-Ce

Tianguá-Ce, 12 de março de 202].

D JUNIOR DO NASCIMENTO
Pregoeiro Municipal
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